
Estado do Mârânhâo
GOVERNO MT]NICIPAL DE MIRÂNDÀ DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRÀNDÀ DO NORTE

CoNTRATO N' 20t90002

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Rua do Comercio, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob on" 23.614.45610001-47, representado pelo(a) Sr.(a) EDUARDO
ANTONIO ROCHA LOPES, Presidente da Câmara Legislativ4 portador do CPF no 030.669.513-83, residente na
Rua Principal, 16, e de outro lado a firma F O MOREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - ME., inscrita no CNPJ (MF)
sob o n'CNPJ 27.458.531/0001-89, estabelecida à Av. Dr. Antônio Sampaio, 1266, CentÍo, Matões do Norte-MÁ,
CEP 65468-000, doravante denominada simplesmente CONTRATAD.A,, neste ato representada pelo Sr.(a)
FRANCISCO OLIVEIRA MOREIRA residente na Av. Dr. Antônio Sampaio, 1266, CentÍo, Matões do NoÍte-MA,
CEP 65468-000, portadoÍ do(a) CPF 001.856.153-50, tem enÍe si justo e avençado, e celebÍam o pÍesente

InstruÍnento, do qual são paÍtes integrantes o Edital do Pregão no PP 0l/2019 e a proposta apresentada pela
,^CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA as normas disciplinares da Lei no 10.520/02 e

da Lei n'8.666/93, mediante as cláusulas que se seguern:

CLATJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de material de expediente, material de limpeza e gàreros
alimentícios para supú as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do NorteÀ4A
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CLÁUST]LA SEGTINDA - Do vALoR Do CONTRATO

O valor deste contrato, é de R§ 108.000,00 (cento e oito mil reais;.

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão PP 0ll20l9 são meÍamente estimativos, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigagão quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSI"]LA Tf,RCf,IRÀ. Do AMPARO LEGAL

1. A lawatura do pÍesente Contrato decorre da realização do Pregão no PP 01i2019, realizado com fimdaÍnento na
Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, na Lei no 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DÀ ExECUÇÃo Do CoNTRATo

N
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l. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamante, os princípios da Teoria Geral dos Confatos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n' 8.666193 combinado com o inciso )(II do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DÀ \.IGÊNcT.I. n ».I. TpICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 27 de Fevereiro de 2019 extinguindo-se em 31 de Dezernbro de
2019, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extratq tendo início e r.encimento em dia de expedientg
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS Do CoNTRATANTI,

l. Caberá ao CONTRATANTE

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE para a
entega dos pÍodutos:

1.2 - impedir que terceiros fomeçam os pÍodutos objeto deste Contrato;

1.3 - prestff as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos ernpregados da
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarern condigões de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fomecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fomecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - çomunicar à CONTRATAD{ qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTnuÂ. DoS ENCARGOS DA C0NTRÂTADÀ

l. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, ern relação aos seus empregados, por todas as despesas decorÍentes dos serviços, tais como:

a) sal:áLrios;

b) seguros de acidentes;

c) taxas5 impostos e contribuições;

cÂMAxÀ MuNIcIpaL DE MIRÀNDÁ Do NoRTE
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d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos à normas disciplinares do CONTRATANTE, porern sern qualquer
ünlulo ernpregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda os seus empregados identiÍicados por crachá, quando em habalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso à dependencias do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diÍetaÍnente à Administragão do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do pÍoduto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

L6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretaÍnente a bens de propriedade do CONTRATANTE,
quando esses teúam sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efetuaÍ a entrega do produto objeto da Autorização de Fomecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e
quaÍo) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

^aÍáter 
urgente e prestaÍ os esclaÍecimentos que julgar necessário; e

Ll0 - a obrigação de manter-se, durante todâ a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no Pregão n" PP 01/2019.

CLÁUSULA oITAvA - DAs 0BRTGAÇÕES soCIAIs, CoMERCIAIS tr FISCAIS

l. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encárgos previdenciiários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obngando-se a saldá-los na época própri4 vez que os seus empregados não
manterão neúum vínculo empregaúcio com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, tambéÍL a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trúalho, quando, ern ocorrência da especie, foreÍn ütimas os seus ernpregados quando do
fomecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

cÂu,ml uumcrp,q,L DE MIRÂNDA Do NoRTE
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1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabâlhist4 civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto, originariamente ou vinculada por prevençâo, conexâo ou continência; e

L4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicagâo deste

Contrato.

2. A inadimplência da CONTRÁTADA, com referàrcia aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade poÍ s€u pagâmento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste

Contrato, ÍazÃo pela quâl a CONTRATADA renuncia expressaÍnente a qualquer vínculo de solidariedadg ativa ou
passiv4 para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGÀÇÔNS CTUTS

l. Deverá a CONTRÂTADA observaÍ, tambem, o seguinte:

1.1 - expressaÍnente proibida a contratação de servidor peÍencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste ContÍalo;

1.2 - expressamente proibid4 a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver previa
autorização da AdministraÉo do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subconúatação de outra eÍnpresa paÍa o fomecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁTISTILA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado píua esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assistiJo e subsidiálo de informações pertinentes a €ssa

atribuição.

-{" As decisões e providências que ultrapassarern a competência do servidor desigano paÍa esse fim deverão ser

-olicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

3, A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela AdministÍação do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrâto, para repÍesentáJa administraúvamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIME,IRA - DA ATESTAÇÃo

l. A atestâção das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a ouúo servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDÀ. DA DESPESA

l. A despesa com o fornecimento do pÍoduto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçaÍnentária: Exercício

CÂMÁRA MUNICPAI DE MIRÂNDA Do NoRTE
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2019; 0101.01030000.2.001 Manut. e Func. das Aüüdades Legislativas; 3.3.90.30.16 Mat. de Consumo; 3.3.90.30.07

Gàreros de Alimentação.

CLÁUSTILA DÚCIMA TERCf,IRÂ - DO PAGAMENTO

l. A CONTRATADA deverá apresentaÍ nota frscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária cÍeditada em conta corrente ou cheque nominal ap fomecedor no prazo de l0 (dez) dias

contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do CONTRATADO e o FGTS, ern original ou ern fotocópia autenticada.

^3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no âto da atestação, os produtos fornecidos não

estiverern on perfeitas condições de consumo ou ern desacordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagaÍ os valores correspondentes â multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste ContÍato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeta, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeiÍa por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento, desde que a CONTI(ATADA não tenha concoÍrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ssr a seguinte:

EM-lxNxVP

EM = Encargos moratórios;

r - Número de dias entre a data pÍevista paÍa o pagírmento e a do efetivo pagünento;

VP: Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

r:(Tx)
36s

r = (6/100)
365

I:0,0001644

TX - Percentual da taxa anual :60á.

N,
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6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição sení incluída em fatura a ser âpresentada

posteriormente.

CLÁUSTILA DÉCTMA QUÀRTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. Este Contrâto poderá ser alteÍado nos casos preüstos no aÍt. 65 da Lei 8.666193, desde que haja interesse da

Administração do CONTRATANTE, com a apÍesentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25o/o (vtnte e cinco por c€nto), conforme disposto no artigo 65, panígrafos l'e 2", da Lei

^r'8.666/93.

2. A CONTRATADA Íica obrigada a acxitar nas mesmas condições licitadas os acÍéscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusul4 salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre âs partes contÍatantes.

CLÁT]ST]LA DECIMA SEXTA. DAS PENALIDADES

l. Pela inexecução total ou parcial deste ContÍalo, ou pelo descumprimento dos prazos e dernais obrigações assumidas,

a Adminisüação do CONTRATANTE poder:i garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções:

l.l - advertência;

1.2 - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste ContÍato, no caso de inexecução totâ1, recolhida
n prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) poÍ dia de aúaso e por ocorrênci4 até o máximo de l0o/o (dez
por cento) sobÍe o valor totâl deste Contrato, quando a CONTRATAD,\ injustificadamente ou por motivo não ac€ito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstâs nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusúa Sétima deste ContÍato, recolhida no prazo miíximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,37o (três décimos por c€nto) por dia de atraso e por ocorrênci4 até o mâximo de l0o/o (dez
por cento) sobre o valor total deste Conhato, quando a CONTRATADA, injustifrcadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorizagão de Fornecimento pÍêvistâs nos subitens
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

^ 1.5 - suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração do do
(a) CAMARA MIJNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, por até 2 (dois) anos.

N}
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2. Ficar impedida de licitar e de contrataÍ com a Adminishação Pública" pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o

direito prévio dâ citação e da aÍnpla defesa" enquânto perduÍaÍeÍn os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ense-iar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta injustificadamante;

2.3 - compoÍtar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato;

2.7 - não celebrar o contÍato;

2.8 - deixar de entÍegaÍ documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelarnento de sua inscrição no
Cadâstro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, ràs dernais penalidades referidas no Capítulo Ma
Lei n.' 8.66ó193.

4. Comprovado impedimento ou reçonhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, ern relação a um dos eventos arrolados no itern 2 desta Cláusul4 a CONTRATADA Íicará isenta
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contrataÍ com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA jrmtamente corn a de multa, descontando-a dos pagamentos a seÍem

âletuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA - DA RESCISÃO

l. A inexecução total ou paÍcial do Conúato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"
8.666/93.

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionad4 notificando-se a CONTRATADA com a anteced&rcia
mínima de 30 (trinta) días;

2.2 - amigâvel, por acordo ertúe as partes, reduzida a terÍno no processo da licitâção, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

N
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2.3 - judicial, nos tennos da legislaçâo vigente sobre a matéria.

3. A rescisão adminishativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fiurdarnentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalÍnente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA !.INCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRÂTADA

l. Este Contrato fica vinculado aos terÍnos do Pregão n'PP 0l/2019, cuja realizagão decorre da autorização do S(a)
EDUARDO ANTÔNIO ROCHA LOPES, e da pToposta da CONTRÁTADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do FORo

l. As questões decorrentes da execugão deste lnstÍumento, que não possâm seÍ dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro do Município de MIRANDA DO NORTE, com exclusão de qualquer outÍo por mais
priülegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se o presente ContÍato em 3 (três) üas de igual teor e form4
paÍa que surtam um so efeito, à quaiq depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE
e CONTRATADd e pelas testernuúas abaixo.

MIRANDA DO NORTE - MA. 27 de Fevereiro de 2019

IÁ**t" I
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cÂnalnl vrlxrcrpAt- DE MIRANDA Do NoRTE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N": 20190002
ORIGEM: PREGÀO N" PP OI/20I9
CONTRATANTE: CÂMARÁ M(NICIPAL DE MIR.ANDA DO NORTE
CONTRATADA(O): F O MOREIRA COMERCIO E SERVTÇOS - ME, CNPJ 27.458.531/0001-89.
OBJETO: Aquisição de maúerial de expediçnte, material de limp€za e gêneros alimenticios para supú as necessidades da Câmara Municipal de

Miranda do NoIt§,MA
VALORTOTAL: R§ 108.000,00 (c€úo o oito mit reais)
PROGRÂMÁ DE TRABALHO: Exercício 2019; 0l0l.01030000.2.001 Manú. e Func. das Atividades kgislaüvas; 3.3.90.30.16 Mat. de

Consrnno; 3.3.90.30.07 GêÍEros de Atimertação.
VIGÊNCIA: 27 de Feversüo de 2019 a 3l de Dezembro de 2019
DATA DA Á§SINATURÁ-........: 27 de Fevereiro de 2019

^RESBONSÁI.EL 
PELA A§SINATURA COMRATO: EDUARDO ANTÔNIO ROCHA LOPES, Presidente da Câmara trgistativa.

CÀMARA MUMCIPAL D[ M1RANDA DO NORTE
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Poder Executivo

EDtçÃo 277 ANo I MTRANDA Do NoRTE DtARlo oFtctat MUNrcrpAr, quaRTA- FETRA 27 DE FEvEREtRo DE 2019

Município de Miranda do Norte
,D LIARIO OFICIA

SUMARIO

EXTRATOS DE CONTRATO ....01

I]XTRATO DE CONTRATo

CONTRATO N': 20190001
ORIGEM: PREGÃO N' PP O I/20I9
CONTRATANTE: CÂN{, RE MLNICIPAL DE MIRANDA
DO NORTE
CONTRÁTADA(O): J R VIETRA FTLHO COUÉRC|O. Cr.rpr
30.579.195/0001-37.
OBJETO: Aquisiçâo de material de expediente, mateÍial de
limpeza e gêneros alimenticios para suprir as necessidades da
CâÍnara Municipal de Miranda do Norte/MA
VALOR TOTAL: R$ 290.715,50 (duzentos e noventa mil,
setecentos e quinze reais e cinquenta centavos)
PROORÁMA DE TRABALHO: Exercicio 2019:
0101.01030000.2.001 Manut. e Func. das Atividades
Legislativas; 3.3.90.30.16 Mat. de Consumo; 3.3.90.30.16
Materia.l de Expediente: 3.3.90.30.22 Mat. de Limpeza e

Produtos de Higienização.
VTGENCIA: 27 de Fevereiro de 2019 a 3 I de Dezembro de 2019
DATA DA ASSINATURA.........: 27 de Fevereiro de 2019
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO:
eouenoo alrrÔNlo RocHA LoPES. Presidenre da câmara
Legislativa de Miranda do None/MA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO No: 20190002
ORIGEM: PREGÂO N' PP OI/2019
CONTRATANTE: CÂMARA M(NICIPAL DE MIRANDA
DO NORTE
CONTRATADA(O): F O MOREIRA COMERCIO E
SERVrÇOS - ME, CNPJ 27.458.53 l /0001-89.
OBJETO: Aquisição de material de expediente, material de
limpeza e gêneros alimenticios para suprir as necessidades da
CâmaÍa Municipal de Miranda do Norte/MA
VALOR TOTAI: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019]'
0101.01030000.2.001 Manut. e Func. das Atividades
Legislativas; 3.3.90.30.16 Mat. de Consumo; 3.3.90.30.07
Gêne^ros de Alimentação.
VICENCIA: 27 de Fevereiro de 201 9 a 3 I de Dezembro de 201 9
DATA DA ASSINATURA.........: 27 de FeveÍeiro de 2019
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO:
EDUARDO ANTÔNIO ROCHA LOPES. Presidente da CâÍnara
Legislativa de Miranda do Norte/MA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO No: 20190003
ORIGEM: PREGÃO N" PP 02/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
DO NORTÊ
CONTRATADA(O): M G S GAMA, AnH 26.'140.'124/0001-

65.
OBJETO: Contratação de empresapara confeçção de material gráÍico
para a Câmara Municipal de MiÊndado Norte,MA
VAIOR TOTAL: R$ 363.275,00 (tÍezentos e sessenta e três mil,
duzentos e setenta e cinco reais)
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019 Atividade
0101.010310000.2.001 Manutençâo e Func. das Atividades
Legislativas, Classificação econômiça 3.3.90.39.00 Ouhos serv. de
terc. pessoa juridic4 Subelemento 3.3.90.39.63, no valor de R$
363.275,00
VICÊNCIA: 27 d€ Fevereiro de 2019 a 3l de Dezembro dç 2019
DATA DA ASSINATURA.........: 27 de Fevereiro de 2019
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO: EDUARDO
ANTÔNIO ROCHA LOPES, Presidente da Cànara Legislaliva de
Miranda do Noíe/MA

EXTR.ATO DE CONTRATO

CONTRATO No: 20190004
ORIGEM: PREGÃO N"PP 03I2OI9
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO
NORTE
CONTRATADA(O): F O MOREIRA COMERCIO E SERVIÇOS .
ME, CNPJ 27.458.531/000 r -89.

OBJETO; Contratação de empresa para execução dos serviços de
buffet em sessões, reuniões e eventos da Câmara Municipal de
Miranda do Noíe/MA
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta € cinco mil reais)
PROGRAMA DE TRABALHO: Exerclcio 2019 Atividade
0101.010310000.2.001 Manutenção e Func. das Atividad€s
Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídic4 Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$
75.000.00
VIGÊNCIA: 27 de Fevereiro de 201 9 a 3 I de Dezembro de 201 9
DATA DA ASSINATURA.........: 27 de Fevereiro de 2019
RXSPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRÁTO: EDUARDO
ANTÔNIO ROCHA LOPES, hesidente da Câmam Legislativa de
Miranda do None/MA
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